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ENAP - Fundação Escola Nacional de Administração Pública. 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 93, DE 12 DE MAIO DE 2010. 

 

 

 

 

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto 

aprovado pelo Decreto nº. 6.563, de 11 de setembro de 2008, publicado no Diário Oficial da 

União de 12 de setembro de 2008 e considerando o disposto no art. 295 da Lei nº 11.907, de 

02 de fevereiro de 2009, resolve: 

 

EXCLUIR a Gratificação Temporária de Atividade em Escola de Governo – 

GAEG, de nível superior, da servidora ANA LOURDES VILELA, matrícula SIAPE nº 

1567376, a contar de 08/04/2010.  

 

 

 

 

HELENA KERR DO AMARAL 

Presidente 

  

 

 

 

 
  

Ato da Presidência 
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ENAP - Fundação Escola Nacional de Administração Pública. 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 98, DE 12 DE MAIO DE 2010. 

 

 

 

 

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto 

aprovado pelo Decreto nº. 6.563, de 11 de setembro de 2008, publicado no Diário Oficial da 

União de 12 de setembro de 2008 e considerando o disposto nos arts. 292 a 295 da Lei nº 

11.907, de 02 de fevereiro de 2009, resolve: 

 

CONCEDER Gratificação Temporária de Atividade em Escola de Governo – 

GAEG de nível superior à servidora RENATA FERNANDES MOURÃO, CPF nº 

784.088.811-91, nomeada em caráter efetivo para o Quadro de Pessoal desta Fundação, 

habilitada no Concurso Público de que trata o Edital nº 3, de  23 de julho de 2009, publicado 

na Seção 3 do DOU de 24/07/2009, com resultado final homologado pelo Edital nº 9, de 27 de 

novembro de 2009, publicado na Seção 3 do DOU de 30/11/2009, para a Classe A, Padrão I 

do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo – Lei nº 11.357/2006. 

 

 

 

 

HELENA KERR DO AMARAL 

Presidente 
  

 

 

 

 
  

Ato da Presidência 
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ENAP - Fundação Escola Nacional de Administração Pública. 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 92, DE 12 DE MAIO DE 2010. 

 

 

 

 

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO 

ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP, no uso das 

atribuições que lhe confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.563, de 11 de setembro de 

2008, publicado no Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2008, e conforme 

competência delegada pela Portaria nº 131 de 23 de setembro de 2009, publicada no DOU do 

dia 24 de setembro de 2009, resolve: 

 

Designar o servidor DIEGO EMANUEL FERREIRA DA ROCHA , 

matrícula SIAPE 1743946, CPF nº 001.148.651-16 , como gestor responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 24/2010, Processo nº 04600.000153/2010-29, 

com a empresa Serviço Federal de Processamento de Dados-SERPRO., para prestação de 

serviços de processamento de dados para a ENAP no exercício de 2010. 

 

Designar, também, a servidora VINICIUS MARQUES ALVES BRANCO, 

matrícula SIAPE 1278843, CPF nº 915.064.925-68 , como substituto eventual na ausência ou 

impedimento legal da titular. 

 

Revogar as disposições em contrário. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

ALBERTO ALBINO DOS SANTOS 

Diretor de Gestão Interna Substituto 

 
 

Ato da Diretoria de Gestão Interna 
 

 


